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          RESP:  

PORTARIA Nº 386, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Designa membros para comporem a Comissão 

Permanente de Avaliação de Processos 

Seletivos Simplificados. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, com fundamento no Decreto Municipal 

nº 62, de 25 de outubro de 2010, 

  RESOLVE: 

  Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Avaliação de Processos Seletivos Simplificados, no âmbito da Administração 

Pública Municipal: 

 

  - Raul da Silva Soares, Veterinário, matrícula 710-2; 

  - Andrea Rosa Rodrigues, Farmacêutica, matrícula 640-8; 

  - Mônica Andreazza Corrêa, Agente Adm. Auxiliar, matrícula 791-9. 

  - Tássia Brenner Machado, Psicóloga, matrícula 848-6; 

  - Thiélison Raimon Santos Alves, Agente Adm. Auxiliar, matrícula 762-5 

 

  Art. 2º Compete à Comissão Permanente de Avaliação: 

  I – elaborar os editais dos Processos Seletivos Simplificados; 

  II – proceder à análise e avaliação dos candidatos, conforme os critérios 

estabelecidos em edital; 

  III – emitir pareceres, atas e demais documentos necessários à regular 

condução do certame; 

  IV – desempenhar outras atribuições correlatas necessárias à execução dos 

Processos Seletivos Simplificados, observada a legislação vigente.   

 

  Art. 3º Revogam-se as Portarias nº 10/2018 e nº 366/2025. 

 

  Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, em 24 de dezembro de 2025. 

 EDUARDO SILVA NASCIMENTO                         JOSÉ LUIZ CAMARGO DE MOURA 

Secretário de Administração e Planejamento                                       Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se.  
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